Camara Municipal de Santa Fé¢

CNPJ 01.583.490/0001-69
RESOLUCAO 007/2020.

SUMULA: Indeniza Licenga Prémio e da outras providéncias.

A Presidente da Camara Municipal de Santa Fé, Estado do Parand, no uso das
suas atribui¢cdes legais:

RESOLVE:

Art. 1°.- Indenizar, mediante pagamento em pecunia, a Servidora Jandira
Marquini, um més do periodo de licenga prémio, referente ao periodo aquisitivo
2016 a 2020, na forma do artigo 136, paragrafo segundo da Lei Complementar
003/2011.

Art. 2°.- Esta resolugdo entra em vigor na data da sua publicagcéo, revogadas
as disposicdes em contrario.

Plenario Vereador Antonio Firmino de Souza, aos dois dias do més de margo
de 2.020.

residente da Camara
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